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DECRETO N" 6344, DE 09 D JUNHO DE 2022.

"Abre n orçamento vigente crédito adicional
especial da outras providências."

ANTONIO MANOEL DA SILVA JÚNIO , PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, E DE ACORDO COM A LEI OltDINÁRIA MUNICIPAL N° 3067 de
09/06/2022, DECRETA:

ito adicional especial na importância de
, ntos e sessenta e dois reais e noventa

Art. 1° Fica aberto no orçamento vigente, um
R$ 1 84.962,90 (cento e oitenta e quatro mil, n(
centavos), distribuídos nas seguintes dotações:

01 08 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEN
08.244.0014.2080.0000Proteção Social Básica -
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDE
500 020 FNAS - IGD Bolsa Família
08.244.0014.2080.0000Proteção Social Básica -
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDE
500 027 FNAS - IGD SUAS

bParágrafo único. O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de Superávit Financeiro no valor d R$ 184.962,90 (cento e oitenta e quatro
mil, novecentos e sessenta e dois reais e noventa entavos)

Art. 2" Ocorrendo insuficiência de saldo nas otações constantes do crédito adicional
especial de que trata o art. 1°, fica o Pode Executivo autorizado a promover sua
suplementação até o limite estipulado no art. 6 da Lei n° 3.045, de 23 de novembro de
2.021, que "Estima a receita e fixa a despesa o Município de Guaíra para o exercício
financeiro de 2022, e dá outras providências".

Art. 3" Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

lunicípio a - Guaíra, 09 de junho de 2022.
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de Guaira, na data supra.
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